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Armários planejados 

Todos os armários deverão ser confeccionados e instalados conforme desenho a ser fornecido pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE-RJ, com necessária visita prévia da contratada 

ao local de instalação, para conferir as medidas pelas quais será responsável. 

Os armários apresentarão gavetas e/ou portas e/ou prateleiras internas ou externas. Serão em MDF 

de 18mm revestido nas duas faces com laminado melamínico de baixa pressão na cor branca, com 

acabamento em fita de borda 2mm na cor Branca. Todo fundo previsto em desenho será em MDF 

de 10mm igualmente laminado. 

Nenhum armário excederá 60cm de profundidade. 

A sustentação do armário será a melhor, conforme local de instalação. 

Os armários serão instalados em áreas secas ou molhadas, sempre internas. 

Portas apresentarão dobradiça com amortecedor. 

Gavetas apresentarão corrediças telescópicas. 

Os puxadores de portas e gavetas serão de perfil de alumínio fosco reforçado. 

O armário apresentará sistema de fixação minifix ou similar. 

O recebimento definitivo se dará com a instalação aceita. 

A instalação será feita pela empresa contratada. 

O bem só será considerado recebido definitivamente, após sua instalação. 

A garantia do material e do serviço será de 12 (doze) meses.  

Antes da emissão do Termo de Autorização de Fornecimento pela CEA, documento que formaliza cada pe-

dido, a contratada poderá ser chamada para apresentar seus catálogos ou os componentes e materiais que 

serão aplicados na fabricação dos itens que serão escolhidos pela fiscalização.  
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